
201?-4-2? Tribunal Regiane: Federal de 5* Regiao- Reeuireae cereulre Preeeeeual E-L-`¡_'ƒ~.eo
[Sessão: 23/02,›'2016 14:00] [li-1415) A Turma, à unanimidade, negou provimento ã apelação, nos
termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Eamos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan Lira de Carvalho (conv) e vladimir Souza Carvalho.

. Em 15ƒ02ƒ2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 15/02¡'2016 00:00 expediente PALlTAl2016.000005

1 Ern 15ƒ02ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAl.lTAƒ2016.000005 em 12,i02ƒ2016 1`?:-45

1 Em 12/0212016 15:05

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicação
expediente PauTA;zo1a.oopoo5 (1z,fo2f2o1a oozoo) (M4151

. . Em 04102/2016 00:00

Incluído em Pauta para [Sessão: 23,'02ƒ2016 14:00:00] Local: 1102 - 25 Turma

- Em 04/12ƒ2015 15:46

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2015008020]

. Em 2?/11ƒ2015 16:26

Concluso para decisão a(o) Desembargadoria) Federal Relatorla) para .I por Secretaria
Processante [Guia 2015008020]

I Em 27/11/2015 16:25

Distribuição Por Prevenção de Relator
. (ME33)
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201?-A-2? Tribunal Regional Federal da 5' Região - Resultado Consulta Processual
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PROCESSO N" 0001316-45.2015.4.Ú5.B3DO

Aaetaçño cível. qacsezalz-Pe) Auwaoo em 1e¡o3;zo1a
ORGÃO: Segunda Turma
PROC. ORIGINARIO NP: 00010ç164520154058300 - Justiça
Federal - PE
VARA: ?~*-l Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrarias)
ASSUNTO: FUNDEF,-'Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

:15l02/2017FASE ATUAL 15:24 Remessa E:-:terna

comatemeuro z
ÚLTIMA Locauzaçao z. Juízo Federal da Pa vara - Recife¡'PE (especializada em Desapropriação)

APTE : uutño
Aaoo z Mumciezo pe uueoo - Pe
Advogado¡'Procurador : BRUNO ROMERO PEDROSA IHIDNTEIROU: outros) - PE01133B

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA LIMA

42}20,170000042-4: CR (Entrada em:09ƒ01ƒ201? 17:25] (Juntada em: 15¡'02ƒ2D17 16:23]
MUNICIPIO DE LAJEOO - PE
42]H20160003-4855: AGEX (Entrada em:10¡11ƒ2016 15:52) (Juntada em: 18/11ƒ2016 16:54)
UNIAO
42] 2111600028251: CR (Entrada el'n:09ƒÚ9ƒ 2016 16:14) (Juntada em: 30ƒO9ƒ2016 13:21)
MUNICIPIO DE LAJEO-O - PE
42/2111600028249: CR (Entrada eI'n:O9¡'O9ƒ2016 16:13] (Juntada em: 30/O9[2016 18:22)
MUNICIPIO OE LAJEOO - PE
42ƒ2016DOO2-1824: REX (Entrada em:12/0812016 16:11) (Juntada em: 1TÍU6ƒ2016 13:16]AGL1
- AOVOCACIA GERAL OA UNIAO
42f2Ú16Ú0024826: RESP (Entrada -en'i:12/Ú8ƒ2D15 16:17) (Juntada em: ITÍDBIZUIE 13:17) AGU
- ADVOCACIA GERAL OA UNIAO
42ƒ20_1600020161: SBST (Entrada em:01l07í2016 15:25] (Juntada em: 1?/06¡2016 13:15]
MUNICIPIO DE LAJEDO - PE
42ƒ201600015200: ED (Entrada em:16ƒ05ƒ2016 15:56) (Juntada em: 25/05/2016 13:05) UNIÃO

1 Em 15j"O2ƒ2fl1? 16:24

Remetidos os Autos ( Processo digitalizado e enviado eletronicamente ao STJ) Pa ra Juizo Federal
da ?fl Vara - Recife¡PE [Guia 2011001031]

K
. em 1s¡o2¡zo1:r 1s=za

¬¬""|

-4 H -.

Juntada de Petiçao Contra-razoes
(E0639) "\._

Recebidos os autos de Sec. Rec. E:-tt. Esp. e Ord [Guia: 2011000660]

I Em 15ƒD2ƒ201? 16:14

http:ƒlvvww.trf5.j us.br¡op¡cp.do U7
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. em os/ozfztuz 15:42 5--¿ 1,,
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Remetidos os Autos ( A pedido) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia 2011000668] ,, _;

. Em 19ƒ01,f2017 16:46

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2012000188]

e Em 171011101? 12:52

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2012000188]

u Em 16ƒ12ƒ2D16 14:16

Juntada de Documento - Mandado de Intimação
(M11062)

O e Em 06,/ 12/2016 16:58

Expedição de Mandado de Intimação - Outros
(M639)

ll Em 18,111/2016 16:54

Juntada de Petição - AGEX
(M11062)

e Em 11ƒ11¡2016 16:09

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

e Em DBI11/2016 DB:59

. Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Gula : 20161108494] (M4?2}

z Em 2611012016 07:52

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2016001300]

I Em 25,l1Uƒ2016 17:16

Remetidos os Autos ( Cumprimento de despacho,-fdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2016001300]

e Em 25/10ƒ2016 11:11

Despacho do Desembargador(a) Federal vice-Presidente Ê
(M29) DECISAOTrata-se de recurso especial interposto em face de acõrdão proferido por esta
Corte, com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.PreIiminarmente, verifico que
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrinsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto
do recurso.De resto, a partir de exame superficial, proprio desta fase de cognição sumária, tenho
que a parte, a teor de suas razões recursais, demonstrou provável violação aos arts. 25, III, e

http:ƒnuww-trf5.]us.brƒcpfcp-do 2!? 2
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485, VI, do CPC, restando configurada a hipotese do artigo 105, III, a, da CFƒ88.Assim, ADMITO o
recurso especial.Remetam-se os autos ao STJ.Recife, 04 de outubro de 2016.Desembargador

e Em 10/10/2016 18:21'

Despacho do Desembargador a Federal 'vice-Presidentet l
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido por
esta Corte, com fundamento no artigo 102, inciso III, a, da Constituição FederaI.Preliminarmente,
verifico que foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,
regularidade formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matéria objeto

p r de repercussão gera|.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alega provavel violação ao art. 5°, inciso XXI, da CF,›'88 e art. 60 do ADCT da
CFƒ88.Constato que o exame da alegada ofensa ao art. 5°, XXI, da CFƒ88 e ao art. 60 do ADCT, daprévia analise da legislação infraconstitucional aplicada ã
espécie, de modo que a ofensa ao texto constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e,
por isso, sua análise, na via extraordinária, mostra-se inadmissíveI.Assim, INADMITO o recurso

de outubro de 2016.Desembargador Federal ROBERTO
a 54 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapé

do recurso e articulada a relimina

Constituição Federal, clependeria de

extraordinãrio.Intime-se.Recife, 04
MACHADOVice-Presidente do TRF d

. Em 03ƒ10ƒ2016 12:12

. Recebidos os autos de Divisão da 23 Turma [Guia: 2016004240]

. Em 30/09ƒ2016 18:35

Concluso para decisão a(o) Desem argador(a) Federal vice-Presidente para /' por Admissibilidadeb
[Guia 2016004240]

z Em 30¡'09l2016 18:22
.ru-

-Juntada de Petição - Contra razoes
(M8?5)

e Em BDÍOQ/2016 18:21

Juntada de Petição - Contra-razões
(M1325)

z Em 2?[09f2016 15:40

Recebidos os autos de Advogado da Parte

u Em D6ƒD9]2016 16:43

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
oa AR1l-vttea auceluo Julvlox oae,fl=~E 41209 Tel. sss2as2a4 { MUN. Laleoo ) [oulez
zo1s.oo-4317] (maos)

e Em 22ƒ0Bƒ2016 03:13

Publicado Intimação em 22ƒ08¡2016 00:00 expediente CRƒ2016.000065

z Em 22/0812016 03:12

Disponibilização no Diario da Justiça Eletrõnico de Intimação expediente CRƒ2016.000065 em
19ƒ08¡'2016 12:00

http:!¡wvwv.trf5.]us.brlcprop.do Ã 31?É
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201 T-4-2? Tribtnal Regional Federal da 5” Região - Restltadofjonsulta Prooesstlal

n Em 19'IOBƒ2D16 16:29

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente CRƒ2016.000065 () (M825)

ú Em 1?/06/2016 13:12

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9988)

n Em 17ƒ0Bƒ2016 13:16

Juntada de Petiçao Recurso Extraordinário
(M9988)

1 Em 1?ƒ0B]2016 13:15

Juntada de Petição - Substabelecimento
(M9988)

. em 1s¡us¡zo1s 1o:-ta
Recebidas as eutee de Pnocuxaooate Rec-:1or~ll=.L os untão - sa neolão

‹I Em 05¡"0Tƒ2016 05:44

Autos entregues em eerge eta) Paocuaaooala aealoum. os ul~:1Ão - se aeetão pare cieneie
da Decisão
[Guia: 2lJ1õ.O0303Íf'] (M291)

- Em 28,f06]2016 03:13

Publicado Acõrdão em 2810632016 00:00 expediente ACO/2016.00009?|Inteiro Teor]

- em zafoaƒzms o3z1z
Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acordão expediente ACO;'2016.00009? em
2`?f06.f2016 17:02

e Em 2?/06;' 2016 10:22

ru Í Ha -'U-I

Remessa para disponibilização no Diario Eletronico Publicaçao
expediente ACOƒ2016.00009? () (M8455)

1 Em 23ƒ06ƒ2016 11:31

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000429]

e Em 23;'06ƒ`2016 10:28

Acordáo Desemba rgador(a]l Federal ReIator(a)
[Publicado em 28,f06,f2016 00:00] [Guiaàz 2016000429] ([~'l?13) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIOS. INE:-IISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDAOE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.1. Os embargos de
declaração têm sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material:2. Entendendo haver erro no iulnamento- cabe as partes se valerem das vias recursais

http:¡hvww.trf5.]us.bl'!opJop.do ~..
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2012-4-22 Tribunal Regiond Federal da 5° Região - Reeultaclo Consdta Processual

proprias, uma vez que os embargos declãratorlos não constituem meio idõneo para correção de
eventual error in juclicandogš. Cabe ao orgão julgador enfrentar a questão posta em juizo, sendo 'C'..`-3,1* :efã:.. fl1:.: LOEi

.‹°J""

H-.¡'-'Iu.:"""I;

-Li'f\'?-:"r-I.-

I'

desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;4. O Â .__
orgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demais der_ensejo ã formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidosACORDAOVistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da 54 Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 21 de junho de 2016.

ú Em 21ƒ06ƒ'2016 13:00

Julgamento de incidente - Sessao Ordinária
(Sessão: 21,¡06ƒ20I6 13:00] (M415) Apreciando os embargos deciaratõrios opostos contra o v.
acordão de fl., a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir Souza
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal
convocado André Carvalho Monteiro (em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Paulo
Roberto de Oliveira Lima, por motivo de férias).

-› Em 03[06¡2016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 03ƒ06ƒ2016 00:00 expediente PAUTA,l'2016.000021

n Em 03/06/2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA,l'2016.000021 em 02/06ƒ2016 12:05

n Em 02}'06/2016 15:15

Remessa para disponibiiização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente l=:tuTAf2o1a.oooo21 (o2¡oõ,f2o1s oozoo) (M415)

d Em 01ƒ06ƒ2016 17:45

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[5essão: 2I,f06,l'2016 13:00] [Publicado em 03¡'06¡2016 00:00] (M824}

z Em 25/0512016 16:24

Recebidos os autos de Divisão da 25 Turma [Guia: 2016.002462]

I Em 25ƒ05ƒ2016 14:21

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ,if por Análise apos juntada
de Petição ,F Documento ,/ Certidão [Guia 2016002462]

e Em 25/05;' 2016 13:07

Registro de Incidente .
(M625)

n Em 25ƒ05/2016 13:05

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
( M62 5 ) E
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I Em 1610512016 16:03

í

-1. - '-'I E
11.9: J L L-I L' äi

CJ II)sr rf ft
1 _ 1-1.

. 1às\ ..._i..D ""'T cr-1

nerzepidps de aptas de Paocunnooata eeelount on união - sa nec-:tão .

I Em 10/05,l'2016 05:26

'II'Pi

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - 54 REGIAO para Ciência
da Decisão
[Guia: 2016002141] (M291)

e Em 09ƒ05ƒ2016 03:13

Publicado Acdrdão em 09/05,i'2016 00:00 expediente ACO,r'2016.000062]Inteiro Teor]

I Em 09/05ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acõrdão expediente ACO¡2016.000062 em
D6;'D5ƒ2U16 17:52

I Em 06,p'05]2016 12:45

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente Aco¡2o1s.doooaz (j (nazis)

- em oafosƒzma 11:39
Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000228]

e Em 06ƒ05)'2016 11:24

Acõrdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 09/0522016 00:00]_[Guia: 2016000228] (M821) EMENTAADMINISTRATIVO._
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS A EJIECUÇAO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. CONDENAÇAO DA
FAZENDA PUBLICA. DIFERENÇAS A TITULO DE VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA.
COMPLEMENTAÇAO DDS RECURSOS. FUNDEF. FUNDEB. LEI 9.424ƒ96. HONORARIDS1. Caso em
que a União fora condenada a repassar verbas, relativas às diferenças de FUNDEF, no montante

. correspondente ao quinquênio anterior á propositura da ação, de acordo com o Valor Minimo Anual
por Aluno VMAA, nos termos do art. 6° da Lei n. 9.424¡1996.2. A União invoca a existencia de
tramitação de ações civis no STF, nas quais se discute o VMAA, no ámbito do FUNDEF. A
circunstáncia, porém, não repercute para o deslinde da presente ação, ã míngua de qualquer
ordem vinculativa da Corte Superior para ações que tratem da mesma matéria, tal qual a
presente.3. Sem razão também a apelante quando suscita a ilegitimidade da exequente, porque
não teria sido o Municipio o autor do processo na fase de cognição, mas sim a AMUPE (Associação
Municipalista de Pernambuco). Ora, tal questão somente poderia ser levantada na fase de
conhecimento do processo, como de fato o foi. Destarte, resolvida a questão no momento
oportuno, não cabe nova arguição da matéria no processo de execução;4. O caso em exame trata
de mera execução individualizada de uma sentença coletiva, ou seja, a pretensão fora deduzida
pela Associação Municipalista de Pernambuco - AMUPE, entretanto, somente os municípios
individualmente considerados é que podem dar cumprimento ao julgado, executando o comando
da sentença que adotou, para o cálculo do VMAA, a sistemática prevista na Lei nP 9.424/96.5. A
matéria relativa ã criação do FUNDEB e ã extinção de qualquer direito relativo ao FUNDEF, deveria
ter sido arguida, e não foi, no processo de conhecimento, estando, portanto, preclusa¡6. Não se
revela necessária a existência de uma fase de liquidação para a apuração da dívida. E que, a
natureza da ação ajuizada permite a liquidação por simples cálculos aritméticos, dado que a
sentença, devidamente confirmada em grau de recurso, já estabeleceu qual o lapso temporal que
abrange o crédito da municipalidade.2. Relativamente ã possibilidade de retenção dos valores a ~l..___,
serem percebidos pelo municipio, a titulo de honorários contratuais, esta Corte Regional vem
reconhecendo ser direito do advogado tal retenção, se requerida, mediante a juntada do contrato,
antes da expedição do requisitorio, com arrimo no art. art. 22, parágrafo 4°,_da Lei 8.906,f94, o
que efetivamente ocorreu na hipotese em testilha.8. Apelação improvida.ACORDAOVistos,
relatados e discutidos os presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE
a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 54 Região, ã unanimidade, NEGAR PROVIMENTO
A APELAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o
presente julgado.Recife, 03 de maio de 2016.

http:lrwww.trf5.jus.briep¡cp-do (O 5” i
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Julgamento - Sessão Ordinária ff* `
F' E IJ[Sessão: 03¡05ƒ2016 13:00] (M415) A Turma, á unanimidade, negou provimento a apelaçao, nos

termos do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais
Ivan lira de Carvalho e Carlos Rebêlo Júnior (eventualmente convidado da e. 34 Turma, para
compor o quorum da 24, em razão da ausência justificada do Exmo. Sr. Desembargador Federal
Vladimir Souza Carvalho).

ir Em 2610412016 13:00

Deliberado em Sessão - Adiado o julgamento - Remanescente
(M415) Processo Adiado

I Em 1110422016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 11ƒ04,i2016 00:00 expediente PAUTA¡"2016.000013

I Em 11ƒ04,if2016 03:12

. Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTA/2016000013 em 0820412016 12:02

I Em 07/04ƒ2016 17:11

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente PAUTA,/2016000013 (02,f04,i'2016 00:00) (M415)

ri Em 02,¡04,l'2016 16:20

Incluído em Pauta para [Sessão: 26ƒ04,f20I6 13:00:00] Local: 1102 - 24 Turma

e Em 29¡'03ƒ2016 15:35

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2016001385]

I Em 21,/03ƒ2016 15:03

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Re-lator(a) para I por Secretaria
Processante [Guia 2016001385]

e Em 21ƒ03ƒ2016 15:02

Distribuição Por Prevenção de Relator
(M208)

E
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PROCESSO NP 0000064-66.2014.4.05.8302

na ¡

APELAÇAO f REEXAME NECESSARIÚ (APELREE`X31Ú52 PE) AUTUADO EM 28ƒ07,l'2O 14

ORGÃO: Terceira Turma
PROC. ORIGINARIO NP: 00000646620144058302 - Justiça
Federal - PE
VARA: 164 Vara Federal de Pernambuco (Competente p/ Execuções Penais)
ASSUNTO: FUNDEF;'Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

FASE ATUAL :1g_B3¡2nB¡2n1`5 Sobrestamento por Reperc. Geral jr' Rec. Repetitivos

COMPLEMENTO : Duplo Grau
ÚLTIMA LOCALIZAÇÃO : Subsecretaria de Recursos Ext. Esp. e Ord.

nreu-uilre : Muntciato oe Mncuaoos - Pe
AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA I'-'IONTEIRO(e outros) - PE01133B

nl==El_Ai¬»lrE z ulilzíio
APELADO : O5 MESMOS

1 JUÍZO DA 164* VARA FEDERAL DE PERNAMBUCO (CARUARU) -
COMPETENTE P] EXEC. PENAI5

RELATOR : DESEMBARGADOR FEDERAL GERALDO APOLIANO

Remetente

42ƒ20'1600023B61: CR (Entrada em:03ƒ0Bƒ2016 16:31) (Juntada em'.0B/0012016 12:12)
MUNICIPIO DE MACHADOS - PE
42] 2111600023635: SBST (Entrada em:02/0B/ 2016 15:22) (Juntada em: 02¡0B,¡ 2016 16:44)
MUNICIPIO DE MACHADOS - PE
42]20_1600006439: PET (Entrada em:29l02¡2016 16:01) (Juntada em: 30¡03,(2016 16:56)
MUNICIPIO DE MACHADOS - PE
4z1zo1soo1a4szs: aos (e_ntrada ernz21¡1u¡zo1s 11-5:21) (Juntada en-iz zz,r1o¡zo1s 1s:s1) nau
- novocncin GERAL on uniao
42] 2015001346262 AGEK (Entrada em:21I10[ 2015 16:21) (Juntada em: 22] 101' 2015 16:30)
AGU - ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ20_1500026244: CR (Entrada em:03/0612015 16:03) (Juntada em: 11/06ƒ2015 15:17)
MUNICIPIO DE MACHADOS - PE
42I20_1500026245: CR (Entrada en'l:03ƒ06,(2015 16:03) (Juntada Brrl: 11106/2015 15:18)
MUNICIPIO DE MACHADOS - PE
42] 2015000205254: REY-t (Entrada em:04,i'05¡2tJ15 15:58) (Juntada em: 0810522015 15:43) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42,/2015000209532 RESP (Entrada em:04ƒ05[ 2015 15:57) (Juntada em: 0Bƒ05} 2015 15:42) AGU
- ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ201500004453: CR (Eflntrada em:30}`01j"2015 16:21) (Juntada em: 12¡'02f2015 14:46) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42/ 2014110025812: IMPEMB (Entrada em:16ƒ12/ 2014 16:28) (Juntada em: 26ƒ01ƒ2015 16:01)
MUNICIPIO DE MACHADOS - PE
42/2014000622134: ED (Entrada em:02l11ƒ2014 16:08) (Juntada em: 20ƒ11/2014 16:39) AGU -
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
42ƒ20_1400065BB1: ED (Entrada em:30¡` 1012014 13:41) (Juntada ern: 04111/2014 07:56)
MUNICIPIO DE MACHADOS - PE
42;'20Í1-400058261: SBST (Entrada em:25l09/2014 14:12) (Juntada em: 29ƒ09¡`2014 16:12)
MUNICIPIO DE MACHADOS - PE

. em os/os¡zo1s 12:31 JR
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2o1?-4-2? Tribuna Regional Faúefsl as sf' Regiao - Rezuizaa canada Pfaeessua ,_ .J z_.~];Í1'r-.*H I*lê
Sobrestamento por Reperc. Geral I Rec. Repetitivos em Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord «fi
(M11061) ¬. -j_ -*'if' etc- ¡¡

_ \\ '__-1;, - |. em osƒoa¡2o15 12.13

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Grd [Guia: 2016.üD60141

1 Em 03/03ƒ2016 12:13

Remetidos os Autos ( Recurso Especial Repetitivo) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Drd [Guia
2iJ1E.OD6014]

. Em 03/DB/2016 12:12

Juntada de Petição - Contra-razões
{M11Ú62)

| Em 03,Í03ƒ2016 16:35

Recebidos os autos de Advogado da Parte

- Em lJ1ƒ0B/2016 16:49

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisao
Jose de Arimatéia Glicério Junior. UAB-41209. Tel:(B1)99926-9284 [Guia: 2{J16.üü5B69] (M6153)

u Em 02ƒ03Í2015 15:44

Juntada de Petição - Substabelecimento
{l~16?5)

I Em 13ƒ0?ƒ201E 10:33

Juntada de Documento Mandado de Intimaçao
MI 2ü16.3? intimando Municipio de Machados pelo ato ordinatorio de fl. SDS (ref. AGE5 fls.
4:='s,f4a:›'). (M3o1)

. em oa¡o1¡2o1e 1a:o1

Expedição de Mandado de Intimação - Advogado da Parte
(W539)

z Em 31/03¡2|J16 1?:19

Recebidos os autos de Subsecretaria do Plenário [Guia: 20161101286]

. Em 30]-D3ƒ2D1fi 17:04

Remetidos os Autos ( Recurso) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Urd [Guia 20161101285]

Wi

1 Em 30103/2016 16:53

Juntada de Petição - Petição Diversa já
(M5534) _

http:i'lwww.tri5.j us-brƒcp¡cp.do X 2111
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- E 15 o1 21:16 16:19 -T"'--.
rn I Í ¢J1`,_ÍJu'“'¿-.'QI)ai ,X

Recebidas as auras ae Peocueaooem eeelonm. os união - ss uestão

I Em 11I01ƒ201G 17:05

:utos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIAO - SP REGIÃO para Ciência
a Decisão

[suaz 2o1s.ooooss] ri-111o1s)

1 Em 1811212015 03:13

Publicado Acórdão em 18ƒ12ƒ2015 00:00 expediente ACO,f2015.000068|Inteirg Teorl

ú Em 13/1212015 03:12

FU Ill'Disponibilizaçao no Diário da Justiça Eletrônico de Acordao expediente ACO/2015.0lJ0iJI58 em
1?¡'12ƒ2015 18:20

ú Em 17/12¡f201S 14:37

ru- ru-

Remessa para disponibilizaçao no Diário Eletrõnico Publicaçao
expediente ACOƒ2015.0iJ006B () ACO/20l5.0000E~8 (M?35)

› Em 11/12ƒ2015 11:40

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2015.0020Ei4]

1 Em 10Í12/2015 13:45

JuAcordao Desembargador(a) Federal Relatorlja)
[Publicado em 18ƒ12,i'2IJ1S 00:00] [Guia: 2015.00206fl_] (M1052) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
RECURSO EXTRAORDINAJRIO. ALEGAÇAO DE VIOLAÇAO AOS PRINCIPIOS DO D_EVID-O PROCESSO
LEGAL E DO CONTRADITORIO. ACORDAO QUE NEGOU PROVIMENTO A APELAÇAO E DETERMINOU
QUE O MONTANTE DO VALOR" MINIMO ANUAL POR ALUNO - VMAA DEVIDO AO RECORRIDO NAO
NECESSITA DA COMPRDVAÇAO DO DANO. JULGAMENTO DA CAUSA DEPENDE DE PREVIA ANALISE
DA AOEQUADA APLICAÇ_AO DE NORMA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA A á
CONS'l'ITUIÇ_AO. DECISAO DO STF NA ARE ?483?1/MT E NA ARE 791292,fPE. INE!-(ISTENCIA DE
REPERCUSSAO GERAL.1. O Acdrdão da Turma deste Tribunal determinou de forma correta que o
montante do valor mínimo anual por aluno - VMMA, devido ao Município recorrido, não necessita
da comprovação do dano.2. A necessidade de constatação, em cada caso ocorrente, da
configuração, ou não, de ofensa ao devido processo legal faz instaurar contencioso de mera
legalidade, desvestido, por isso mesmo, de qualificação constitucional, eis que reside, na lei
[LINDEl, art. 6°) - e nesta, tão-somente - a “sedes materiae" pertinente ao delineamento conceitual
dos requisitos caracterizadores de tais institutos. Precedentes.3. A decisão judicial que trata, no
caso concreto, de eventual violação ou não do devido processo legal, por alegada violação da
norma do artigo 6° da Lei nP 9.494f9Ei, bem como do art. E0 do ADCT (CF, art. 5°, JOOCVIJ,
projeta-se em dominio revestido de caráter eminentemente infraconstituciorial, não viabilizando,
desse modo, por incabível, o acesso á via recursal extraordinária4. Acórdão deste Tribunal em
sintonia com a orientação' do §TF firmada na ARE ?483?'1 e na ARE ?91292,l'PE5. Agravo
regimental improvido.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os autos do processo tombado sob o
número em epígrafe, em que são partes as acima identificadas, acordam os Desembargadores
Federais do Tribunal Regional Federal da SP Região, em sessão plenária realizada nesta data, na
conformidade dos votos e das notas taquigráficas que integram o presente, por unanimidade,
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO REGIMENTAL, nos termos do voto do ReIator.Recife (PE), 02 de
dezembro de 2015. (data do julgamento).Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-
Presidente

ii Em 02,/12ƒ2015 14:00

Julgamento de incidente Sessao Ordinária
[Sessão: 02ƒ12ƒ2015 14:00] (M2021 AGRAVO REGIMENTAL O Tribunal, por unanimidade, negou
provimento ao agravo regimental, nos termos do voto do relator. Participaram do julgamento os

htlp:!iwww.tri5.ius.br¡oplcp.do
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Exmos. Srs. Desembargadores Federais LAZARO GUIMARAES, PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA _
LIMA, VLADIMIR SOUZA CARVALHO, EDILSON NOBRE JUNIOR, FERNANDO BRAGA DAMASCENO 1-'
FRANCISCO ROBERTO MACHAOO (Vice-Presidenteƒrelator), PAULO MACHADO CORDEIRO, CID 1) FU, ›\

201?-#2? Tribunal Regional Federal da 5* Região - Resultado Consulta Processual *J ul-_. , s.,¿*‹_¿,," = ‹i..,.'.-

-ii
I' ` Lã ¶

Marconi sueeet, cestos ReeÊLo.iiJlv1oe, ivan LIRA oe ceevetno, etexenone Lune reeiee, X __ ---
i~v-inuet Mais oe vescoiiicetos nero e Fuiivio eoaleero FERREIRA oe LIMA. Preeiaie e _
julgamento o Exmo- Sr. Desembargador Federal ROGERIO FIALHO MOREIRA. "“

ii Em 23ƒ10/2015 11:09

Recebidos os autos de Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia: 2015.0111lã2]

I Em 22ƒ10ƒ2015 16:55

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para ,if por Análise apos
juntada de Petição ,f Documento ;' Certidão [Guia 2015.011162]

«I Em 22] 1012015 16:33

Registro de Incidente .
(M9503)

I Em 22ƒ10ƒ2015 16:31

Juntada de Petição - Agravo Regimentalfinominado
(M9803)

ii Em 22ƒ10ƒ2015 16:30

Juntada de Petição - AGEK
(M9803)

ii Em 21l10ƒ2015 16:15

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

e Em 20)' 10/2015 03:19

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União
[Guia: 2015011054] (M4?2)

e Em 19,110/2015 14:20

Recebidos os autos de Gabinete da Vice-Presidência [Guia: 2015.001?24]

e Em 19ƒ10/2015 14:09

Remetidos os Autos [ Cumprimento de despachoƒdecisão) Para Sec. Rec. Ext. Esp. e Ord [Guia
2015.ülIl1?24]

e Em 14-ƒ10;'2015 19:52

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DECISAOTrata-se de recurso extraordinário interposto em face de acordao proferido por

st Corte com fundamento no artigo 102, III a, da Constituiçao Federal.Ab initio, verifico quee a ,
foram observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade,

` ' ` ` ' " ` ecursal eregularidade formal e preparo) e os intrinsecos (cabimento, Iegitimaçao, interesse r
inexistência de fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a matêria objeto

hltpul!vvww.trf5.jus.brƒop¡op.do fik šk 4ƒ^l1
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201?-4-2?

do recurso e articulada a preliminar de repercussão geral.Em suas razões recursais, a parte
recorrente alegou provável violação ao art. 5°, incisos XXXVI, UV e LV, da CF/88.Ressa|to que o *Iii I

STF rejeitou a repercussão geral do tema relativo ás alegações de cerceamento de defesa e de K'-J FL., "
suposta ofensa aos princípios do devido processo legal (art. 5°, LIV, da CF), do contraditório, da ‹.`\_ _Q l.Ê*ampla defesa (art. 5°, LV, da CF) e dos limites da coisa julgada (art. SP, XXXVI, da CF), quando
julgamento da causa depender de prêvia análise da adequada aplicação das normas
infraconstitucionais (ARE, ?483?1ƒMT, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 01ƒ{J8ƒ2013).No tocante à
exigência contida no art. 93, IX, da CF,f88, o Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a
existência de repercussão geral nessa matêria, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de
Instrumento n. ?91292z'PE, reafirmou a sua jurisprudência no sentido de que o aludido dispositivo
constitucional "exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente,
sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem
que sejam corretos os fundamentos da decisão" (Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe 13,l08,i2010). No
caso, observo que o acórdão combatido por este recurso extraordinário está em conformidade
com a orientação do Supremo Tribunal Federal, no mencionado precedente.Constato, ainda, que o
exame da alegada ofensa ao art. 60 do ADCT, da Constituição Federal, dependeria de prêvia
análise da legislação infraconstitucional aplicada á espêcie, de modo que a ofensa ao texto
constitucional, se ocorrente, seria reflexa ou indireta e, por isso, sua análise, na via extraordinária,
mostra-se inadmissive|.Assim, no que se refere á alegação de ofensa ao art. 93, IX, da CF,f88,
JULGO PREJUDICADO o recurso interposto, nos termos do art. 543-B, § 3°, do Código de Processo
Civil cfc art. 223, §2° do Regimento Interno desta Corte, INADMITINDO-O no tocante á alegação
de ofensa ao art. SP, incisos XXXVI, LIV e LV, da CF,i'88 e ao art. 60 do ADCT da CF,z'88.Intime-
se.Recife, 05 de outubro de 2015.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente do
TRF da Sa RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapê

Em 14ƒ10/2015 19:51

Despacho do Desembargador(a) Federal Vice-Presidente
(M29) DESPACHOTrata-se de recurso especial interposto em face de acórdão proferido por esta
Corte com fundamento no artigo 105, III, a, da Constituição Federal.Ab initio, verifico que foram
observados os requisitos gerais de admissibilidade extrínsecos (tempestividade, regularidade
formal e preparo) e os intrínsecos (cabimento, legitimação, interesse recursal e inexistência de
fato impeditivo do poder de recorrer), tendo sido prequestionada a materia objeto do
recurso.Assevera a parte recorrente ter havido violação, por parte do aresto hostilizado, ao artigo
1°-F da Lei nf' 9.494¡9? com a redação dada pelo artigo 5° da Lei n° 11.960,¡2009.A Primeira
Seção do STJ1 decidiu sobrestar o julgamento dos REsps 1.495.146, 1.496.144 e 1.492.221,
submetidos ao regime do artigo 543-C do CPC (que discutem a legitimidade do artigo 1°-F da Lei
9.494,z'9?, com redação dada pela Lei 11.980,f09, para fins de atualização monetária e juros de
mora em condenações impostas á Fazenda Pública), em virtude da mesma materia encontrar-se
pendente de apreciação no STF.Assim, determino a SUSPENSAO deste recurso até o
pronunciamento do Superior Tribunal de Justiça (art. S43-C, §1°, do CPC).Encaminhe-se ao
NURER.Recife, 06 de outubro de 2015.Desembargador Federal ROBERTO MACHADOVice-Presidente
do TRF da 59 RegiãoAssinado Eletronicamente. Observar rodapê

Em 11ƒ05l2015 12:40

Recebidos os autos de Divisão da 33 Turma [Guia: 2015003581]

Em 11/06] 2015 15:21

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Vice-Presidente para J por Admissibilidade
[Guia 2015003581]

Em 11ƒ05/ 2015 15:13

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9960)

ii Em 11ƒ06[2015 15:17

Juntada de Petiçao Contra-razoes
(Massa) `“-_

-i.

ii Em 03ƒ06ƒ2015 15:07 `“~\

Recebidos os autos de Advogado da Parte

i¬iipzii~ivwvi.iiis.¡iie.i:iriepieii.ae X
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. em 1a,ros¡zo1s 15:34 \_ _
' '-1.ii'.- -'

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para para apresentação de contra-razões -
RECURSO
DRH GILMA CARVALHO DA SILVA MACHADO OAB 32945-PE [Guia: 2015003058] (M6-40)

0 Em 03ƒ05ƒ2015 15:43

Juntada de Petição - Recurso Extraordinário
(M9249)

ii Em 0Bƒ05ƒ2015 15:42

Juntada de Petição - Recurso Especial
(M9749)

ii Em 05ƒ05ƒ2015 16:09

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União

ii Em 23I04/2015 07:45

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão
[Guia: 2015002509] (M149)

i Em 24ƒ04)'2015 09:20

Recebidos os autos de Advogado da Parte

I Em 22/'04/2015 09:23

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para A pedido
Dr. LEONARDO MARROQUIM BEZERRA DE MELLO OABIPE 27.872 - D [Guia: 2015002338] (M9249)

. Em 0Bƒ04ƒ2015 03:13

Publicado Acórdão em 08ƒ04,f2015 00:00 expediente ACO¡'2015.000042]Inteiro Tegrl

ii Em 03I04ƒ2015 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACOƒ2015.0lJ0042 em
0Ti',›'04f2015 12:20

e Em 07j'04ƒ2015 14:49

Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação
expediente ACOii2015.000042 () (M149)

i Em 30ƒ03¡'2015 14:42

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Marcelo Navarro [Guia; 2015000311]

. em ao¡o3¡zo1s 1z:.so R
em
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201?-4-2? Tribmal Regional Federal da 5° Região- Resijtado Consulta Prooessuid "" -
E

[Publicado em OBID-M2015 0000] [GLlla' 2015 000311] (M5545) EMENTA: PRClCE55LlAL CIVIL. "F É*
execução oe sentença. Fuiiioer. oieeneriiçris oe aervisses. .iiicóeoãio que marirreve tt*
INTEGRA SENTENÇA QUE JU1_GOU EMBARGOS DO DEVEDOR. EMBARGOS DECLARATORIOS.
ALEGAÇAO DE OMISSOES. NAO CONSTATAÇAO1 Do inteiro teor do acórdão vergastado, em
especial do voto do Relator, que prevaleceu por unanimidade na sua formação, constata¬se que
foram examinadas as questões de fato e de direito devolvidas ao Tribunal, estando bem
delineados os seus motivos e fundamentos, podendo haver, a respeito da decisão, contrariedade
da parte vencida, mas não o defeito que caracteriza uma decisão omissa, obscura ou
contraditória.2. Os embargos de declaração, a teor do ordenamento processual cível, não se
prestam ao reexame da materia julgada.3. São incabíveis embargos declaratórios, ainda que para
efeito de prequestionamento, se ausentes os pressupostos do art. 535 do CPC.4. Embargos
declaratórios improvidos.A C O R D A ODecide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Sê
Região, por unanimidade, negar provimento a ambos os embargos de declaração, nos termos do
voto do re ator, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes nos autos, que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.Recife, 26 de março de 2lJ15.Desembargador Federal
MARCELO NAVARRORELATOR

¡..i-*.ifn.,_.`_¡_.¿._-

ii Em 26,f03j2015 09:00
na

Julgamento de incidente - Sessao Ordinária
[Sessão: 26,f03¡2015 09:00] (M59?) EMBARGOS DE DECLARAÇAO:A Turma, por unanimidade,
negou provimento a ambos embargos de declaração, nos termos do voto do relator. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Geraldo Apoliano e Paulo Cordeiro.

1 Em 2510312015 09:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 26ƒ03ƒ2015 09:00] (M5912) EMBARGOS DE DECl_ARAÇÃO:A Turma, por unanimidade,
negou provimento a ambos embargos de declaração, nos termos do voto do relator. Participaram
do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Geraldo Apoliano e Paulo Cordeiro.

ii Em 24ƒ02ƒ2015 17:43

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Geraldo Apoliano [Guia: 2015000121]

Em 24¡02ƒ2015 16:48

Remetidos os Autos ( Recebimento Indevido) Para Gabinete Desembargador Federal Marcelo
Navarro [Guia 2015000121]

ii Em 1210212015 15:23

Recebidos os autos de Divisão da 34 Turma [Guia: 2015000956]

ii Em 12ƒ02ƒ2015 15:15

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para ƒ por Análise após juntada
de Petição ,f Documento ,f Certidão [Guia 2015000956]

ii Em 12ƒ02ƒ2015 14:43

Juntada de Petição - Contra-razões
(M9249) --

hltp:f.lwiivw.trf5.j us.brlopiop.do 71'1 1

. eiii oe¡oz;zo1s 15:31
Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da União
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Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a) _-“§'J .
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'FiÍai»fi»
ii Em 22/01/2015 11:02 _i'¿ -'iI -=-'

Autos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da União para Ciência da Decisão \ b "" ¡/-ii
¿'.if

[euiez 2o1s.ooo-ias] (M52zs) 'Í

ii Em 25ƒ01f2015 16:01

Juntada de Petição - Impugnação
(M9249)

e Em 12ƒ12ƒ2014 03:13

Publicado Despacho em 12;'12ƒ2014 00:00 expediente DESPA,if2014.000262

ii Em 12ƒ12/2014 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Despacho expediente DESPAƒ2014.000262 em
11)f12ƒ2014 12:30

ii Em 11ƒ12Í2014 15:29

ri il FI JH'

Remessa para disponibilização no Diario Eletronico Publicaçao
expediente DESPA,¡2014.000262 () (M149)

ii Em 11112/2014 11:23

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Marcelo Navarro [Guia: 2014.0o1296]

ii Em 11/12)'2014 11:13

Despacho do Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 12,f12,"2014 00:00] [Guia: 20141101296] (M1164) DESPACHOManifesl:em-se as
partes litigantes acerca dos embargos de declaração de fls. 285/295 e 292,‹'300.Após, voltem-me
conclusos.Recife, 11 de dezembro de 2014.Desembargador Federal MARCELO NAVARRORELATOR

ii Em 21ƒ11ƒ2014 11:05

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Geraldo Apoliano [Guia: 2014001695]

I Em 20Í11f2014 15:55

Remetidos os Autos ( Recebimento Indevido) Para Gabinete Desembargador Federal Marcelo
Navarro [Guia 2014001695]

i Em 20/'11l2014 15:45

Recebidos os autos de Divisão da 34 Turma [Guia: 2014.010236] É;
.HE I

Nrii Em 20/11/2014 16:41

Registro de Incidente . `
(M9249)

e Em 20111/2014 15:41

htlp:i'!w¬ivw.trf5.j us.briopfcp.do 1% 9111

OJ

_.:1'

1. *'¬'J'?`~i
Tiiiiiiiiiii Regierei Feeeiei ee si aegiâe - eeeui.-xie çereuie Pieeeeeiiei er J " \fl'



/f_'_:_i l.`lii`..`.'__.ë*“ ltado Constlta Processual i 1:LÊJeiieiei ele 5: Regiee - ReeiiTribunal Regional F
or Análise apos juntada

2012-4-22

' " ) Desembargador(a) Federal Relator(a} para I pConcluso para decisao a(o
de Petição! Documento ii' Certidão [Guia 2014010236]

ii Em 20[11I2014 16:39

ão - Embargos DeclaratóriosJuntada de Petiç
(M9249)

i Em 19¡'11ƒ2014 16:41

Recebidos os autos de AGU - Advocacia Geral da Uniao

i Em 04j11ƒ2014 08:32

' União para Ciência da DecisãoAutos entregues em carga a(o) AGU - Advocacia Geral da
[Guia: 2014009664] (M5229)

ii Em 04ƒ11ƒ2014 02:56

Registro de Incidente .
(Mzzij

ii em oi:¡11¡2o14 oziss

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(Mzzij

ii Em 30ƒ10I2014 15:20

os autos de Advogado da ParteRecebidos

ii Em 24ƒ10/'2014 10:34

Autos entregues em carga a(o) Advogado da
[Guia: 2D14.l.ÍlU9399] (M5229)

Parte para A pedido

ii Em 23/10/2014 03:13

' 4.000163|Iriteirg Teor]Publicado Acórdão em 2321022014 00:00 expediente ACO,i'201

ii Em 23ƒ10¡`2014 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACO/2014000163 em
22,l'1lÍl,¡2U14 12:00

i Em 22ƒ10ƒ2014 11:07

' ` " ` blicaçãoR messa para disponibilização no Diario Eletronico Pue
expediente ACO,f2014.000163 () (M5231)

i Em 21110/2014 16:54

elo Navarro [Guia: 2014001082]Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Marc

http:ii'wvii=irif.trf5.jus.brfoph:.p.do
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2017 4-2? Tribunal Region:-1 Federal da 5* Regiãü - Resultado Citiiistllta Processual

i Em 21ƒ10,(2014 15:35 .Íiiig__fi.)
Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 23710,/2014 00.00] (Guia. 2014001082] (M5041),EMENTA. EMBARGOS A
EXECUCAO. VALORES RECONHECIOOS EM SENTENÇA. VALOR MINIMO ANUAL POR ALUNO-VMAA.
DESNECESSIDAOE DE COMPROVAÇAO DO DANO. EXIGIBLIDADE DO_,TITULO. CORREÇAO
MONETARIA. PARAMETROS FIXADOS NO TITULO JUDICIAL. AÍPLICAÇAO DO ART._1P- F DA LEI NP
9.494,'97. IMPOSSIBILIDADE. UTILIZAÇAO DO MANUAL DE CALCULOS VIGENTE A EPOCA DA
LIQUIDAÇAO.1.0 título judicial objeto da presente execução não exige prova dos valores gastos
pelo municipio. Desnecessidade de demonstração do dano a ser ressarcido, em face da
exigibilidade dos valores reconhecidos por sentença.2. Acolhimento dos valores apresentados pela
Contadoria, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal de 2010, vigente ã êpoca da
liquidação, aplicando, em relação ã correção monetária o IPCA-E, de janƒ2001 a jun,f2009 e, a
partir de julƒ 2009 a TR. Em virtude da segurança juridica, a posterior declaração de
inconstitucionalidade não terá o condão de afetar os titulos judiciais anteriormente
constituidos.3.Apelações e remessa oficial improvidas.A C O R D A ODecide a Terceira Turma do
Tribunal Regional Federal da 59 Região, por maioria, negar provimento ás apelações e á remessa
oficial, nos termos do voto do condutor, vencido em parte o relator, na forma do relatório e notas

*bl

taquigráficas constantes nos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.Recife,
02 de outubro de 2014.Desembargador Federal El_IO WANDERLEY DE SIQUEIRA FILHORELATOR Pf
ACORDAO

Em 09710/2014 14:29

Recebidos os autos de Gabine Desembargador Federal Geraldo Apoliano [Guia: 2014001499]te

Em 09;' 1012014 14:19

Remetidos os Autos ( Lavratura de acórdão) Para Gabinete Desembargador Federal Marcelo
Navarro [Guia 2014001499]

Em 09] 10ƒ2014 09:00

Julgamento - Sessão Ordinária
[Sessão: 09¡10/2014 09:00] (li-1597) A Turma, por maioria, negou provimento ás apelações e á
remessa oficial, nos termos _do voto condutor; vencido, em parte, o relator. Lavrará o acórdão o
desembargador convocado Elio Wanderley. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Desembargadores Federais convocados Joana Carolina e Elio Vilanderlev.Sustentação oral:
advogada Gilma Machado - OABƒPE 32.945.

i Em 29/'09ƒ2014 16:12

Juntada de Petição
(M830)

i Em 23109/2014 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 23,f09if2014 00:00 expediente PAUTA¡'2014.000042

i Em 2310912014 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PALlTA,l'2014.000042 em 22ƒ09¡'201-4 17:00

i Em 22ƒ09l2014 15:09 h i
Remessa para disponibilização no Diário Eletrõnico Publicação ' __
expediente PAUTPiƒ'2014.000042 () (M662)

I Em 15ƒ09}`2014 17:30

Incluído em Pauta para [Sessão: 02¡'10,r'2014 09:00:00] Local: 1103 - 39 Turma
http liiviivw lrl5 jus brlopicpdo 3% \ 'l0i“l1
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i Em 14,/03/2014 14:53

a
1

Evaii:
E-i

,_I_i Ui.. ¿_
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ir' ii

iii Ê3
-i

.

iliš-I "'¬''i _. .-
.` ii

Recebidos os autos de Distribuição [Guia: 2014005682] "

i Em 01,106/2014 18:00

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para f por Secretaria
Processante [Guia 2014.005682]

i Em 01/08/2014 12:59

Distribuição Por Prevenção de Orgão Julgador
(Maze)
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PROCESSO NP 0001317-30.2015.4.05.3300

rieeuiiçíiio civet (iiicsaszzie-ee) iiuruiiioo eM zzioifzois
ORGÃO: Segunda Turma
Peoc. oeisiniëinio Me: oooieizsozoisiiosssoo - Ji.ieiii;e
Federal - PE
VARA: 7-2 Vara Federal de Pernambuco (Especializada em Questões Agrárias)
ASSUNTO: FUNDEF,fFundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do
Magistério - Contribuições Especiais - Contribuições - Tributário

Fase Aruiiii. ilãfãzglzfznl? Juntada ii-ifermative
coMi›i.eMei~iTo z
ÚLTIMA Locaciziiiçiiio z oivieae de za Tiiime

APTE z uiiizãio
iiieoo z Municipio oe iiiiiiiitiiiiiziiiii. - ee(e ei.i:i-di)
AdvogadoƒProcurador : BRUNO ROMERO PEDROSA I'-*IONTEIRO(e outros) - PE01133B

rieorroiii i oesensiiiirtisiiiooiii Febeniiii. Pauta noaerrro oe ouvemiii LIMA

42] 2016000320352 PET (Entrada en'l:14] 10] 2016 09:43) (Juntada em: 19I10ƒ 2016 11:50)
MUNICIPIO DE MARAIAL - PE
42ƒ201600020304: ED (Entrada em:04¡'02,l'20:I.6 15:52) (Juntada em: 11/0212016 10:12) UNIAO
42ƒ201600012924: ED (Entrada em:25ƒ04,i' 2015 15:52) (Juntada em: 26/04/ 2016 13:54) UNIAO

i Em 25ƒ02ƒ2017 17:22
-ii

..-Juntada Informativa de Documento Mandado de Intimaçao
(prazo aberto em 03703) (M415)

i Em 01/02f2012 15:22

Recebidos os autos de Advogado da Parte

i Em 23/01/2017 14:47

Autos entregues em carga a(o) Advogado da Parte para Ciência da Decisão
ORA GILMA CARVALHO DA SILVA MACHADO OAB PE 32945 FONE: 2121.6444 - 991312073 [Guia:
2011000153] (M625)

i Em 23f01/2017 03:13

Publicado Acórdão ern 23,Í01f2017 00:00 expediente ACOf20I?.000002|Inteiro Teor|
'iii

`¬i.

i Em 23ƒ01[2017 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Acórdão expediente ACOr'2012.0000D2 em
20ƒ01,/2012 17:00
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i em zo,ro1,ifzo1z osiizz Q, _
Ê ,Í

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação -Ê _.--"
-ii .-F'¡.-

expediente ACOf2012.iJ00002 () (M845) "`
Â.. ÍIE

IA.

IIIÃÍÍÍF-

I Em 19/1212016 11:45

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000866]

I Em 19/1272015 10:29

Acórdão Desembargador(a) Federal Relator(a)
[Publicado em 23ƒ01,‹'2017~00:00] [Guia: 2016000866] (M903) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇAPO. EMBARGOS A EXECUÇAO. DUPLICIDADE DE EX ECUÇOES.
SATISFAÇAO DA OBRIGAÇAO. EXTINÇAO.1. Caso em que o Municipio propõs duas execuções de
uma mesma sentença, proferida em ação coletiva, que lhe assegurara direito ao recebimento de
diferenças de valores a título de Fl.lNDEF;2. Comprovada a satisfação do crédito na primeira
execução, forçosa é a extinção da presente;3. Tal fato, contudo, não é suficiente a ensejar a
aplicação de multa por litigãncia de má-fé;-4. Embargos de declaração providos, com efeitos
infringentes, para extinguir a execução.ACORDAOVistos, relatados e discutidos os presentes autos,
em que figuram como partes as acima iridicadas.DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional
Federal da 59 Região, á unanimidade, DAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇAO, nos
termos do voto do Reiator e das notas taquigráficas, que passam a integrar o presente
julgado.Recife, 13 de dezembro de 2016.

i Em 131' 12ƒ2015 14:00

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 1371212016 14:00] (M415) A Turma, ã unanimidade, deu provimento aos embargos
declaratórios, com efeitos infringentes, para sanar a omissão e extinguir a execução, nos termos
do voto do relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais Vladimir
Souza Carvalho e Ivan Lira de Carvalho.

i Em 18/1172016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 18if11,'2016 00:00 expediente PAUTA,i'2016.000043

i Em 13/11/2015 03:12

. Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.000043 em 12¡'11ƒ2o16 12:30

i Em 17ƒ11ƒ2015 15:54

Remessa para disponibilização no Diário Eletrônico Publicaçao
expediente PAUTA,¡2016.000043 (12/11/2016 00:00) (M415)

i Em 12/'11ƒ2016 13:20

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 06ƒ12;'20 16 14:00] [Publicado em 1811112016 00:00] (M415)

i Em 21/1012016 14:21 i.,

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2o16.005111]

i Em 21¡'10ƒ2015 13:22

l'itlp;fhminv.trf5.jus.tirfop¡'op.do R \  
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Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relator(a) para f por Análise apos juntada
de Petição! Documento f Certidão [Guia 2El16.D05111]

1 Em 1I.9¡"10ƒ2016 11:50

Juntada de Petição - Petiçao Diversa
(M9988)

x Em 30¡09ƒ201ü 03:13

Publicado Despacho em 3DƒD9¡2D16 DlJ:lJD expediente DESPAƒ2U16.lJDD2UE

ú Em 3U¡"Ú9ƒ2D1E 03:12

Disponibilização no Diario da Justiça Eletrõnico de Despacho expediente DESF='A,f2D16-DDD2D8 em
29¡U9,/2D16 1?:05

ú Em 29ƒ09¡'2D1G 14:52

Remessa para disponibilização no Diario Eletrônico Publicação
expediente DE5PAf2D1l5-0üCl2D8 {} (M625)

a Em 29ƒ09ƒ2016 09:06

Deliberado em Sessão - Retirado de pauta - Indicação do Desembargador Federal
(M625)

1. Em 29ƒ09f2016 08:52

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2D16.DiJU?iIl6]

- Em 22ƒ09/2016 10:19

Despacho do Desernbargadoriza) Federal Ftelatoriza)
[Publicado em 3lIlƒü9ƒ2lÍi16 00:00] [Guia: 2016.ÚlÍlD?D6] (li-1903) DESPAEHDRetire-se de pauta.Dë-se

. vista ao embargado para contrarrazoar, bem assim para examinar os documentos acostados pela
embargante, manifestando-se especialmente sobre a alegação de dupla execução do mesmo
tituIo.Recife, 22 de setembro de 201E›.PAl.ll_D RDBERTD DE OLIVEIRA LIMADesembargador Federal

. Em 0910912016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em ü9ƒ{l9l2D1Ei 00:00 expediente PAUTA,f2D16.DlJlJD35

ii Em D9ƒ09}'2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrõnico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2lJ16.lJClü035 em lJBƒD9;'2Cl16 1'?:o0

i

z Em 0Bj09ƒ202I.fi 15:15 t

Remessa para disponibilização no Diário Eletronico Publicação
expediente PAUTA,-f2D16.00üD35 (CIBIOEVEOIE 00:00) (M415) `\\

1 Em 0Eƒ09ƒ2016 11:40

http:.fNin~w.trf5.j us.br¡cp¡cp.do já
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1- H.
¿/fr. 'IJ L-L_ * , H.c 'L ahi.
¿_}.:

Nova Inclusão em pauta - Sessao Drdinãria
[Sessão: 2Ti'ƒ09,l2015 13:00] [Publicado em 09¡'09ƒ201E› 00:00] (MSZ4)

- Em 26ƒ0Bƒ2016 15:01

Recebidos os autos de Divisão da 2P Turma [Guia: 201:-1004068]

iii Em IE/0Bƒ2D15 12:16

Ir,-lt-vii'-H

/ J'"E
-.*:J ÍLD ru "reet-
;_

Concluso para decisão ato] Desembargador(a) Federal Relatorla) para f por Analise apos juntada
de Petição / Documento .F Certidão [Guia 2016004066]

H Em 25/'UBÍZOIG 11:35

Deliberado em Sessão - Retirado de pauta - Indicação do Desembargador Federal
{l-1525)

. Em 26ƒ08ƒ2016 11:26

. Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016000612]

1 Em 22ƒ07ƒ2U1G 03:13

Publieadü Pauta de Julgamentü em 22,i"U?f2ü16 00:00 expediente F'AUTAƒ2016.üUOD2B

iii Em 22]D7ƒ201E 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletronico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2D16.000U28 em 21¡'0?ƒ2016 lTf':1?

I Em 21/0112015 14:31

Remessa para disponibilização no Diario Eletrõnico Publicação
0 expediente PAuT›:uzo1s.ooooze (j (M2411

I Em 2Dƒ0?'ƒ2016 15:38

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 09¡'0Bƒ2016 13:00] [Publicado em 22;'0?,'201E 00:00] (M824)

a Em 12ƒD7)'2016 15:35

Recebidos os autos de Divisão da 2P Turma [Guia: 2016003169]

- Em 12j0?¡'2016 09:40

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal Relatorla) para ,I por Análise apos juntada
de Petiçãü ƒ' DOCu|'Tleflt0 ,F Certidão [Gula 2016.DU31E9]

ih. _

. em 11¡oz,1zo1s 1o:1s "1~šJ)

Registro de Incidente . _
{lxlE`i98B}

htlp:lhvww.trf5.jus.br!opƒop.do às x Ê
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ú Em 11ƒ0?ƒ201E 10:11'

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M9958) -

- em oeƒozƒzots 16:24
iteeetiiaeâ es euies de Pnocuneooeta xeoioivât os união - se iieoiíiio

. Em 21/0612016 05:20

Autos entregues em carga a(o) PROCURADORIA REGIONAL DA UNIÃO - 5P REGIÃO para Ciência
da Decisão
[Guia: 20163002820] (M291)

- Em 20ƒ06¡2016 03:13

Publicado Acórdão em 20ƒ06ƒ2ü16 00:00 expediente ACOƒ201E›.000092| Inteiro Teorl

I Em ZOÍDBÍZÚIE 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Acórdão expediente ACOf2016.000092 em
1?;'06ƒ2016 1?:15

I Em 1?/DGÍZDIG 12:41

Remessa para disponibilização no Diario Eletronico Publicação
expediente l:.co;zo1s.oooos2 ij (i~ie45)

- Em 14/06/2016 15:34

Recebidos os autos de Gabinete Desembargador Federal Paulo Roberto Lima [Guia: 2016.00038?]

1 Em 14105/2016 09:56

r..~Acórdao Desembargadorla) Federal Relator(a)
[Publicado em 20,f0ef2016 00:00] [Guia_: 2016000302] (li-1?13) EMENTAPROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DECLARATORIO5. INEXISTENCIA DE OMISSAO, CONTRADIÇAO, OBSCURIDADE OU
ERRO MATERIAL. PRETENSAO A REJULGAMENTO. IMPOS5IBILIDADE.1. Os embargos de
declaração tem sua abrangência limitada aos casos de omissão, obscuridade, contradição ou erro
material;2. Entendendo haver erro no julgamento, cabe ás partes se valerem das vias recursais
próprias, uma vez due os embargos declaratórios não constituem meio idóneo para correção de
eventual error in judicando;3. Cabe ao órgão julgador enfrentar a guestão posta em juizo, sendo
desnecessário o pronunciamento expresso acerca dos dispositivos apontados pelas partes;-4. O
órgão julgador não e obrigado a se pronunciar sobre todos os argumentos da parte, podendo
deixar de analisar alguns quando a apreciação dos demaisderaensejo ã formação do seu
convencimento;5. Embargos de declaração improvidos.ACORDAOvistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que figuram como partes as acima indicadas.DECIDE a Segunda Turma do
Tribunal Regional Federal da SP Região, ã unanimidade, NEGAR PROVENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇAO, nos termos do voto do Relator e das notas taquigráficas, que passam a integra o
presente julgado.Recife, 0? de junho de 2016.

- Em 0?ƒ06,l'2016 13:00 _ _

Julgamento de incidente - Sessão Ordinária
[Sessão: 0?ƒ0Eif201Ei 13:00] [M-415) Apreciando os embargos declaratórios opostos contra o v.
acórdão de fl., a Turma, ã unanimidade, negou provimento aos embargos, nos termos do voto do
relator. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores Federais 'vladimir Souza
Carvalho e Ivan Lira de Carvalho. Relatou o julgamento o Exmo. Sr. Desembargador Federal

l'|ttp;fli.v¬i~niif.trf5.jus.brƒop*op.do
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201`i'-¿l- 2? Tribunal Regional Federal da 5* Região - Resultado Consulta Processual ii ,ga

Roberto de Oliveira Lima, por motivo de ferias).

I Em 20/0512016 03:13

Publicado Pauta de Julgamento em 20ƒ'05ƒ2016 00:00 expediente PAUTAƒ2016.000019

I Em 20¡'05ƒ2016 03:12

Disponibilização no Diário da Justiça Eletrónico de Pauta de Julgamento expediente
PAUTAƒ2016.000019 em 19,¡'05,l'2l]16 1?ID5

e Em 19)'05/2015 15:05

Remessa para disponibilização no Diário Eletrónico Publicação
expediente i=nuTA¡2e1s.oooo1s (1:-ifosfzots oo:oo) W415)

e Em 18/0512016 11:18

Nova Inclusão em pauta - Sessão Ordinária
[Sessão: 0?ƒ05ƒ2D15 13:00] [Publicado em 20,f05ƒ2{)16 00:00] (M8224)

I Em 0310512016 15:51

Recebidos os autos de Divisão da 29 Turma [Guia: 2010002033]

e Em 03ƒ05/2015 13:49

Concluso para decisão a(o) Desembargador(a) Federal ReIator(a} para ,F por Análise após juntada
de Petição ,I Documento f Certidão [Guia 2016.002033]

I Em 28/04,/2016 13:56

Registro de Incidente .
(M9988)

. Em 2s¡o4;zo1s 13:54

Juntada de Petição - Embargos Declaratórios
(M9988)

e Em 27I04ƒ2016 16:43

xeeetiidee ee eute-_: de Peocueitoontn itesiount on untão - sa nesišio

I Em 19ƒ04ƒ2015 05:42

nutee entregues em ter-de ate) Pnocuxnooein Restoivni. on untiío - se nestño eere ciêneie
da Decisão
[Guia: 2018001758] [M2911

e Em 14,l03ƒ201fi 03:13

Publicado Acórdão em 14ƒ03,i2015 00:00 expediente ACOƒ2016.0000-'-l0| Inteiro Teorl
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convocado Andre Carvalho Monteiro (em substituição ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Paulo 'ir
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